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PREGÃO PRESENCIAL 
20/2023 

 
CONTRATANTE  
UASG 988049 
 
 
 
OBJETO 
 
Aquisição de peças de carne bovina e suína, para fornecimento durante a realização da XV 
Festa Estadual do Churrasco, nos dias 12, 13 e 14 de maio de 2023. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/05/2023 às 14:00h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] [global] 
 
MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 20/2023 

SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS 
 

 
MUNICIPIO DE BOM RETIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2023 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Forma de Julgamento: POR ITEM. 
Data e horário de apresentação e abertura dos envelopes: Dia 09/05/2023, às 14h00min. 
 

1. PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que às 14h00min do dia 09 de Maio de 
2023, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Major Generoso, 350, 
se reunirão o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela portaria nº 493/2023, com a 
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, através de processo licitatório, 
objetivando o (a) Aquisição de peças de carne bovina e suína, para fornecimento durante a 
realização da XV Festa Estadual do Churrasco, nos dias 12, 13 e 14 de maio de 2023, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que será regido pela Lei Federal nº 14.133/21, com sua redação atual. 
 

2. OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é Aquisição de peças de carne bovina e suína, para 
fornecimento durante a realização da XV Festa Estadual do Churrasco, nos dias 12, 13 e 14 
de maio de 2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
 

3. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam 
cumprindo as sanções dos incisos da Lei Federal n.º. 14.133/21, com suas alterações 
posteriores e que: 
- Estejam sob o regime de falência decretada ou concordatária, ou ainda, em regime de 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
- Empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com o Município de Bom Retiro, tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com qualquer outro órgão da Administração Pública ou declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 
- Funcionem sob regime de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras 
com subcontratação ou formas assemelhadas; 
- Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, haja alguém que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 
3.2. Os impedimentos caso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob 
pena de responsabilidade administrativa e penais cabíveis, conforme legislação vigente; 
3.3. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os 
elementos necessários à satisfação das exigências da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
4.2. Serão recebidos envelopes de proposta e habilitação via correio, porém, o município 
não se responsabiliza por documentos que por ventura cheguem em atraso ou por extravio 
de documentos. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
✓ O estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
✓ Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular, do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
✓ O representante legal e/ou procurador deverão identificar-se apresentando cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
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✓ Deverão ser apresentados no credenciamento todas as declarações existentes nos 
anexos II, III e VI. No caso da não apresentação destas no credenciamento, a Pregoeira terá 
faculdade de permitir que o representante redigite a declaração durante a sessão, se o 
mesmo possuir poderes para tal ato. 
✓ Deverá ser apresentado juntamente com os documentos de credenciamento, para fins 
de comprovação do direito de ME e EPP, conforme estipulado pela Lei nº 123/06, Certidão 
da Junta Comercial, com menos de 60 dias de emissão, para validar os benefícios 
conferidos pela referida Lei. 
5.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 
5.3. Durante a sessão, caso o Credenciado precise se ausentar, deverá ser autorizado pela 
Pregoeira, sob pena de ser desclassificado do certame. 
5.4. Na hipótese de não haver credenciamento, a licitante ficará impedida de participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, 
ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado 
na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 

6. DOS ENVELOPES 

 
Os interessados em participar do presente certame deverão entregar os envelopes até as 
14h00min do dia 09/05/2023, na Secretaria de Administração e Fazenda, 02 (dois) 
envelopes fechados em que indiquem respectivamente: 
 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC 

PROCESSO Nº 57/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 20/2023 

(Razão ou denominação social, endereço, telefone e e-mail do licitante) 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC 

PROCESSO Nº 57/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 20/2023 

(Razão ou denominação social, endereço, telefone e e-mail do licitante) 

  

7. ENVELOPE N.º 01 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA deverá conter: 
7.1.1. Documento da proposta, o qual deverá obrigatoriamente ser elaborada através do 
sistema de preenchimento de propostas, oferecido pelo portal do Cidadão do Município, 
conforme exemplifica o item 7.9, e deverá ser assinada pelo representante legal da licitante 
ou pelo procurador. 
7.1.2. Firma ou razão social, CNPJ e endereço do licitante, nome do signatário e RG. 
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7.1.3. Deverá conter também o prazo de validade da proposta, prazo de entrega e condições 
de pagamento. 
7.1.4. A empresa poderá apresentar dados bancários e listagem contendo marca, modelo ou 
fabricante dos materiais cotados. 
7.2. A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não poderá ser inferior à 
estipulada no Anexo I, bem como o valor unitário não poderá ser superior ao Valor Máximo 
estipulado, sob pena de desclassificação. 
7.3. A descrição dos produtos ofertados e outras informações que se fizerem necessárias 
integrarão o ENVELOPE N.º 01. 
7.4. O licitante deverá cotar preços unitários, expressos em moeda nacional, com no máximo 
DUAS casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro. O preço cotado 
para cada item deverá levar em conta a região ou local de fornecimento, pressupondo o 
local de entrega, município de Bom Retiro/SC. 
7.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
inclusive o frete. 
7.6 Prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 dias, contados a partir de 
sua apresentação. 
7.7. Condições de pagamento: o proponente deverá cotar preço para pagamento via 
depósito bancário, a contar da efetiva entrega da nota fiscal na Secretaria de Administração 
e Fazenda, devidamente assinada pelo funcionário que recebeu, obedecendo à ordem 
cronológica de sua exigibilidade. 
7.8. A apresentação da proposta implica que o licitante se sujeitará às normas do presente 
Edital, à Lei Federal nº 14.133/21, bem como as demais Leis, decretos, portarias e 
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 
7.9. ROTEIRO PARA CADASTRO DE PROPOSTA ON-LINE 
Endereço Eletrônico: https://bomretiro.atende.net/  
Passo a passo para enviar proposta de licitações online:  
1º passo: Fazer o cadastro da Empresa – escolher a finalidade: Serviços do Portal do 
Cidadão. 
2º passo: Após realização do cadastro o portal atende net enviará e-mail contendo o link de 
liberação. A Empresa deverá clicar no link de confirmação (observar se o e-mail não foi para 
a caixa de “spam” ou “lixo eletrônico”). 
Após a confirmação o acesso poderá ser liberado pelo Departamento de Licitações;  
3º passo: Confirmado o e-mail de recebimento de cadastro, deverá ser encaminhado 
solicitação de liberação de acesso através do e-mail: compras@bomretiro.sc.gov.br.  
A senha a ser utilizada é a mesma do e-mail cadastrado.  
OBS.: SE A EMPRESA JÁ FOR CADASTRADA FAZER O LOGIN.  
4º passo: Após fazer o “login” ir para “buscar serviços”: digite nesse campo “propostas” e 
abrirá a tela: Enviar Proposta de Licitações;  

https://bomretiro.atende.net/
mailto:compras@bomretiro.sc.gov.br
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5º passo: Enviar Proposta de Licitações: clique em acessar online;  
6º passo: Enviar Proposta de Licitações: Escolha o Pregão ou Licitação desejada e clique no 
ícone à direita “adiciona proposta”. Após inserir a proposta clique em confirmar e imprimir 
relatório de propostas. Após confirmar a proposta observar se há a necessidade de desativar 
o “pop-up”, para impressão da proposta.  
Obs. Após a impressão, assinar a proposta e inserir no envelope de proposta 
comercial (nº 01). 
NO CASO DE DÚVIDAS, ENTRAR EM CONTATO NO TELEFONE (49) 3277-0183. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

 
8.1. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
8.1.1. Cujo objeto não atenda às especificações e condições fixadas no Edital; 
8.1.2. Apresentarem propostas alternativas; 
8.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
8.2.1. Seleção das propostas de menor preço unitário por item e das demais com preços 
até 10% (dez por cento) superior àquele; 
8.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionados os licitantes que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). 
8.2.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o sistema efetua sorteio, para 
ofertar lances, com a participação de todas as licitantes empatadas. 
8.3. A Pregoeira divulgará a classificação das propostas em ordem decrescente. 
8.4. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
unitário por item e os demais em ordem decrescente de valor. 
8.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. 
8.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 

9. DA PREFERENCIA DE CONTRATAÇÃO DE ME E EPP 

 
9.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
9.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço. 
9.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
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a. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
b. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão 
convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
9.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 9.3, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão.  
9.6. O disposto no subitem 9.3 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
9.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
9.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
9.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.7.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
9.8. A empresa que não comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, no ato de credenciamento, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 

10. ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. O envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos, destinados à comprovação 
da habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal: 
✓ Registro comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo (estatuto ou 
contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no caso de inexistência de 
Contrato Consolidado, devidamente arquivado no Registro do Comércio, em se tratando de 
Sociedades Empresárias e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da ata 
arquivada da assembleia da última eleição da diretoria, Registro do Ato Constitutivo, no caso 
de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercício ou 
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Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira; 
✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
✓ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
✓ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
✓ União (unificada); 
✓ Certidão Negativa de débito com a Fazenda Estadual; 
✓ Certidão Negativa de débito com a Fazenda Municipal; 
✓ Certificado de Regularidade de Situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do 
✓ Tempo de Serviço (FGTS); 
✓ Certidão Negativa de Debito Trabalhista; 
✓ Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física com no Máximo 60 dias de emissão; 
 
 

11. DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. As certidões que alude a Lei Federal nº 14.133/21, uma vez positivas, deverão ser 
acompanhadas do comprovante de pagamento da dívida a que se refiram, ou certidões de 
objeto e pé dos respectivos processos judiciais, a fim de demonstrar a situação econômico-
financeira que não onere o licitante. 
11.2. Dos documentos a serem apresentados: 
11.2.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópias autenticadas em 
cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação do município de Bom 
Retiro, mediante a apresentação dos originais. 
11.2.2. O(s) documento(s) expedido(s) pela Internet é desnecessária autenticação, desde 
que regulamentados pelos órgãos oficiais competentes, sendo permitida a consulta on-line. 
11.2.3. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de 
greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que 
a vigência se expirou depois de deflagrada a greve, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em 
paralisação através de matéria e/ou reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio 
órgão expedidor. 
11.2.4. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente a matriz ou 
filial da empresa licitante, ou seja, todos com o mesmo CNPJ, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz. 
11.2.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos. 
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11.2.6. No julgamento da Habilitação e das Propostas, a Pregoeira deverá sanar erros ou 
falhas formais que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos lhes 
atribuindo validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.7. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada no 
certame. 
11.8. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço (verificando-se a 
Lei Complementar 123/06), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos. 
11.9. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes não vencedores 
serão entregues pela Pregoeira no final da sessão do Pregão, salvo se houver manifestação 
de interposição de recursos por algum licitante.  
 

 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

DOS RECURSOS 
 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
13.4. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.5. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.11. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 
habilitação e dos recursos interpostos. O licitante que quiser recorrer deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

13.12. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência 
do direito de recurso, a Adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira ao licitante com o 
menor valor, encaminhamento do processo ao setor jurídico para análise e parecer favorável 
aos licitantes registrados, destino à autoridade competente para a Homologação e 
assinatura da Ata de Registros de Preços.  

13.13. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo 
ao setor jurídico para verificação e julgamento da autoridade competente. 

13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, e encaminhará o processo 
ao setor jurídico para análise e posterior homologação do procedimento pela autoridade 
competente. 
13.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
14.1.3. fraudar a licitação; 
14.1.4 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.4.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
15.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 

16. DA CONTRATAÇÃO 

 
16.1. Homologado o resultado da licitação, o Município de Bom Retiro/SC, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura do Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 dias, que 
depois de cumprido os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.2. Não comparecendo o fornecedor convocado, para assinatura, ou deixando de cumprir 
o compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, poderá a Administração 
convocar os remanescentes na ordem de classificação da Ata registrada, para formalizar a 
contratação em igual prazo, ou instaurar licitação específica para determinada aquisição. 
16.4. O Município pagará a Empresa o preço registrado no prazo e condições previstas na 
proposta da mesma, quando emitido pedido de fornecimento e empenho e depois de 
efetuada a entrega. 
16.5. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
inclusive o frete. 
16.6. A ata de registro de preço terá validade de 12 meses, a partir da data da sua 
publicação.  
16.7. Os prazos indicados neste Edital serão contados nos termos da Lei Federal n.º 
14.133/21 com as alterações posteriores. 
16.8. A Administração fica facultado adquirir a quantidade total solicitada no objeto, sendo 
lhe facultada adquirir apenas a quantidade necessária para os fins a que se destina. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
17.1. Os fornecedores, sempre que solicitado, deverão apresentar laudo técnico dos 
produtos ou serviços, de acordo com o estabelecido na licitação, podendo ser solicitada 
AMOSTRA dos produtos que acharem pertinentes. 
17.2 A licitante vencedora deverá comprovar, no momento da entrega do material ou da 
prestação dos serviços, a identidade e a qualidade de cada produto ou serviço, se solicitado. 
17.3 Todos os itens deverão atender, rigorosamente, as especificações constantes da 
proposta. A entrega fora das especificações implicará na recusa por parte da Secretaria 
Municipal, que os colocará à disposição da contratada para substituição, às suas expensas, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos.  
17.4. O objeto desta licitação deverá ser entregue no endereço da respectiva secretaria 
solicitante a compra, sob pena de sanções administrativas, no horário das 8h às 12h das 
13:30h às 17:30h, conforme endereços abaixo: 
 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda Av. Major Generoso, 350 - Centro 
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo Av 24 de Outubro, (Jardim) - 

Centro 
 
17.5. Prazo de entrega dos produtos ou da prestação dos serviços: deverá ser 
imediato, haja vista que todos os produtos fornecidos são perecíveis, contados a partir do 
recebimento pelo fornecedor do pedido de fornecimento. Caso a empresa não possa 
entregar os produtos ou fornecer o serviço dentro do prazo exigido, deverá emitir uma ordem 
de estorno para o Setor de Licitações, solicitando o estorno de determinado produto, ou 
documento justificando a falta do mesmo ou o atraso da entrega. Se a empresa não se 
manifestar, estará sujeito as penalidades previstas. 
17.6. Quando houver no pedido de fornecimento mais de uma fonte de recursos, deverá ser 
emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente. 
17.7. Na Nota Fiscal deverá constar o nome da respectiva Secretaria, o endereço, CNPJ 
respectivo, número do Processo, da Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento, o número da agência e da conta corrente da empresa, e nos casos de 
serviços para veículos da Frota Municipal, a placa do respectivo veículo, para a 
efetivação do pagamento. 
17.8. O recebimento e a conferência serão efetuados por funcionário da secretaria 
responsável, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21. Poderá a Secretaria Municipal recusar 
os produtos ou serviços que não satisfaçam as especificações ou apresentem qualquer vício 
comunicado o fato ao fornecedor e glosando o correspondente valor. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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18.1. Efetuado o fornecimento e atendidos os requisitos, a empresa deverá encaminhar a 
Nota Fiscal para conferência da secretaria solicitante, e a Secretaria Municipal encaminhará 
a Nota Fiscal à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda para o pagamento em até 
30 (trinta) dias, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade. No caso de entrega 
parcial de itens, o pagamento será efetuado somente quando houver a liquidação total do 
empenho. 
18.2. Os pagamentos serão realizados apenas via transferência bancária ou cheque, e 
a contratada deverá fornecer nº de conta corrente em agência do Banco do Brasil para 
pagamentos devidos. Caso seja informado o nº de conta corrente de outros bancos, 
poderá ser descontado do total a ser pago o valor correspondente à tarifa de 
transferência de valores. 
18.3. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema IPM. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bomretiro.sc.gov.br/. 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 
 

20. DO FORO 

 
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Retiro/SC para quaisquer questões oriundas ou 
relativas a aplicação desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa. 
 

21. DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
21.1 - Segue anexos ao Edital como parte integrante do mesmo: 
21.1.1- Anexo I - Termo de Referência; 
21.1.2- Anexo II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
21.1.3- Anexo III – Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 
123, de 2006; 
21.1.4 – Anexo IV - Carta de Credenciamento; 
21.1.5 – Anexo V – Modelo – Carta Proposta; 
21.1.6 – Anexo VI – Declaração de Inexistência de Empregados Menores;  
21.1.7 – Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

22. CASOS OMISSOS 

 
22.1. Os casos omissos no presente Edital serão solucionados pela Legislação vigente e 
pela Pregoeira. 
 

 

Bom Retiro/SC, 25 de Abril de 2023. 

 

 

Luiz Carlos Ferreira 

Prefeito Municipal

https://www.bomretiro.sc.gov.br/
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ANEXO I  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Aquisição de Aquisição de peças de carne bovina e suína, para fornecimento durante 
a realização da XV Festa Estadual do Churrasco, nos dias 12, 13 e 14 de maio de 2023, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Unid. Quant. Descrição Valor unit. 

1 Kg 1.800 Carne bovina tipo contrafilé, peça inteira 
pesando cerca de 1,850kg. Cortado pronto 
para churrasco. 

R$ 49,38 

2 Kg 1.000 Carne bovina tipo coração da paleta, peça 
inteira pesando cerca de 2,300kg. Cortado 
pronto para churrasco. 

R$ 36,77 

3 Kg 500 Carne bovina tipo costela, peça inteira 
pesando cerca de 15kg. Cortado pronto para 
churrasco. 

R$ 30,41 

4 Kg 400 Carne bovina tipo costela, serrada em tiras 4 
dedos tipo “janela”, peça inteira pesando 
cerca de 2,500kg. Cortado pronto para 
churrasco. 

R$ 31,39 

5 Kg 1.000 Carne bovina tipo granito, peça inteira 
pesando cerca de 2,300kg. Cortado pronto 
para churrasco. 

R$ 35,90 

6 Kg 500 Carne suína tipo pernil, peça inteira pesando 
cerca de 2,500kg, com osso e pele. Cortado 
pronto para churrasco. 

R$ 22,12 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Art. 20 da Lei 14.133/2021. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2023. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
I) O objeto da contratação ainda não está previsto no Plano de Contratações Anual; 
 
 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A empresa deverá dispor de um caminhão com câmara fria a disposição do evento, 
do dia 12/05 até o dia 15/05, com um funcionário capacitado a disposição.  
3.2. O município se reserva de adquirir no mínimo 40% dos produtos licitados, tendo o 
saldo total à disposição, para uma aquisição de urgência. 
3.3. Os produtos deverão atender a todas as normas de vigilância sanitária e ser 
apresentados de maneira correta, conforme tabela acima. 
 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
4.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 
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4.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
4.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
4.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
4.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
4.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
4.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
4.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
4.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
4.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
4.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
4.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  
4.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
5.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
5.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 dias úteis. 
5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
5.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
5.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
5.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
5.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
5.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   
5.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 
6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
6.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
6.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
6.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
6.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
6.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
6.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
6.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
6.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
6.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
6.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 
6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
6.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
6.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 
de sociedade simples;  
6.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
Qualificação Técnica 
6.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
6.24.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
6.24.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
6.24.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
6.24.4. Apresentação de alvará de localização e funcionamento da empresa 
proponente, do endereço da sede da empresa. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.24.5. Apresentação de alvará sanitário da empresa proponente, do endereço da 
sede da empresa. 
 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 200.375,00, conforme custos unitários 
apostos na [tabela acima]. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral. 
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos: [...]; 
III) Programa de Trabalho: [...]; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...]; 
8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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ANEXO II  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 

À 

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VI do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente o requisito de habilitação exigidos neste Edital. 

Local e data 

 

 

_______________________________________ 

(Empresa e assinatura do representante legal) 

(Obs. Documento deverá ser apresentado no credenciamento à Pregoeira). 
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ANEXO III  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

 
 
 
Prezados Senhores, 

__________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  

nº ________________, e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do 

disposto do Edital, do Pregão Presencial nº xx/xxxx, sob as sanções Administrativas cabíveis 

e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 Declara ainda o pleno atendimento ao disposto no artigo 3º, bem como demais dispositivos 

da lei complementar nº 123/2006. 

 Segue ainda em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte de acordo com o edital. 

 

 

 Assinatura 

Data 

 

 

(Obs. Documento deverá ser apresentado no credenciamento à Pregoeira) 
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ANEXO IV  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
À 

 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente documento, credenciamos o Sr(a)...................................... portador(a) da 

cédula de identidade nº ...........................inscrito no CPF sob o nº .................. , brasileiro, 

(estado civil), residente e domiciliado na ................, para participar do processo licitatório nº 

........... instaurado pela Prefeitura Municipal de Bom Retiro, na modalidade Pregão 

Presencial nº .............., na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ............................................................ inscrita no CNPJ 

sob nº .................................estabelecida................................................., bem como formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame. 

 

.................................., de ..........................de 2023 

 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa  

 

(Obs. Documento deverá ser apresentado no credenciamento à Pregoeira). 
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ANEXO V  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023 

 
ROTEIRO PARA CADASTRO DE PROPOSTA ON-LINE 

 
Endereço Eletrônico: https://bomretiro.atende.net.  
 
Passo a passo para enviar proposta de licitações online:  
 
1º passo: Fazer o cadastro da Empresa – escolher a finalidade: Serviços do Portal do 
Cidadão. 
 
2º passo: Após realização do cadastro o portal atende net enviará e-mail contendo o link de 
liberação. A Empresa deverá clicar no link de confirmação (observar se o e-mail não foi para 
a caixa de “spam” ou “lixo eletrônico”). 
 
Após a confirmação o acesso poderá ser liberado pelo Departamento de Licitações;  
 
3º passo: Confirmado o e-mail de recebimento de cadastro, deverá ser encaminhado 
solicitação de liberação de acesso através do e-mail: compras@bomretiro.sc.gov.br.  
A senha a ser utilizada é a mesma do e-mail cadastrado.  
 
OBS.: SE A EMPRESA JÁ FOR CADASTRADA FAZER O LOGIN.  
 
4º passo: Após fazer o “login” ir para “buscar serviços”: digite nesse campo “propostas” e 
abrirá a tela: Enviar Proposta de Licitações;  
 
5º passo: Enviar Proposta de Licitações: clique em acessar online;  
 
6º passo: Enviar Proposta de Licitações: Escolha o Pregão ou Licitação desejada e clique no 
ícone à direita “adiciona proposta”. Após inserir a proposta clique em confirmar e imprimir 
relatório de propostas. Após confirmar a proposta observar se há a necessidade de desativar 
o “pop-up”, para impressão da proposta.  
 
Obs. Após a impressão, assinar a proposta e inserir no envelope de proposta 
comercial (nº 01). 
 
NO CASO DE DÚVIDAS, ENTRAR EM CONTATO NO TELEFONE (49) 3277-0183. 

mailto:compras@bomretiro.sc.gov.br
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ANEXO VI  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

(Imprimir em papel timbrado da empresa) 

 
À 

 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal, infra signatário declara, sob 

pena de rescisão do futuro contrato a ser firmado, caso lhe seja adjudicado à licitação em 

epígrafe, que para os devidos fins requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 da Constituição 

Federal, consoante o que se estabelece no art. 1º, da Lei n 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não tem em seus quadros de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, situação permitida pela Constituição Federal. 

 

Data:______________________________________ 

___________________________________________ 

 

 

(Nome e assinatura do Responsável Legal da licitante) 

 
 
 
(Obs. Documento deverá ser apresentado no credenciamento à Pregoeira). 
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ANEXO VII 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/20223  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICIPIO DE BOM RETIRO/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 82.777.343/0001-21, com sede nesta cidade, na Avenida Major 
Generoso, 350, Centro, Bom Retiro, CEP 88680-000, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO, neste ato representada pelo Sr. Prefeito em Exercício, LUIZ CARLOS 
FERREIRA, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, com suas alterações, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº xx/2023, 
Processo nº xx/2023, Homologada em xx/xx/2023, RESOLVE registrar os valores oferecidos 
para Aquisição de peças de carne bovina e suína, para fornecimento durante a realização da 
XV Festa Estadual do Churrasco, nos dias 12, 13 e 14 de maio de 2023, pelo período de 1 
ano, podendo ser prorrogado, por igual período, tendo sido, os referidos valores, oferecidos 
pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. As empresas participantes 
foram: 
 

Empresa Representante CPF/CNPJ 
   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de peças de carne 
bovina e suína, para fornecimento durante a realização da XV Festa Estadual do Churrasco, 
nos dias 12, 13 e 14 de maio de 2023, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO  
3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
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4.1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme tabela anexo. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  
5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
6.1 São obrigações do Contratante: 
6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
6.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
6.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
6.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
6.10.A   Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
6.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias úteis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
7.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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7.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
7.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
7.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
7.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
7.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
7.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv.  Multa: 
1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i.  O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 
8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.A Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.4.B Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.C Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
8.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 
  
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO   
 
9.1 A Ata se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado. 
9.2.A Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção da ata e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.3 A Ata se extingue quando vencido o prazo nela estipulada, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
10.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
 
11.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– FORO  
 
12.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Retiro/SC para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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